
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE MARMELEIRO 

  ESTADO DO                                         Rua Padre Afonso, nº 1601, bairro Santa Rita - Marmeleiro/PR  
    PARANÁ                                                Telefone/fax: 46 3525-2259 
 

 

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO  

 

Ao(s) 24 dia(s) do mês de abril do ano de 2025, nesta Comarca de Marmeleiro/PR, dirigi-me ao endereço 

consignado, em cumprimento ao respeitável mandado expedido por ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca de 

Marmeleiro/PR, extraído dos autos de n° 1679-24.2021, em que é exequente MUNICÍPIO DE MARMELEIRO e 

executado(a) MARIO CESAR RECH, e lá estando, nesta data, após as formalidades legais, passei a proceder a 

PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO do(s) seguinte(s) bens:  

01(uma) cadeira odontológica, marca Olsen, automática, completa, modelo da Linha Siena Flex, nº de série 10004887, 

registro Anvisa nº 10.281.300.009, composta por: 1 equipo cart acoplado com ultrassom com entrada de alta e baixa 

rotação, 1 micro motor Kavo com contra ângulo e caneta de alta rotação e jato de bicarbonato; 1 refletor marca Olsen, 

modelo reflex; 1 unidade auxiliar com sugador, bomba à vácuo e cuspideira com duas saídas, mais seringa tríplice; Tudo 

com aproximadamente 8 anos de uso. 

Valor da Avaliação: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Aparentemente, os conjuntos são passíveis de personalização em seus acessórios, além do lançamento de novos 

modelos pelas respectivas marcas, sendo que não houve êxito em encontrar modelos à venda com a configuração 

exatamente igual. 

 

Valor TOTAL da Avaliação: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 

Metodologia utilizada: Método Comparativo Direto de Mercado 
 

Em seguida este bem foi depositado em mão de MARIO CESAR RECH, RG nº 19247619 SSP/PR e CPF nº 491.076.589-

15, o qual aceitou o encargo de fiel depositário, comprometendo-se a cuidar e não abrir mão do bem sob sua guarda a 

não ser por ordem expressa do MM. Juiz de Direito do feito, sob as penas e formalidades da Lei.  

Do que para constar lavrei o respectivo Auto, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. 

Marmeleiro – PR, 24 de abril de 2025. 

 

Luís Paulo Padilha 
Oficial de Justiça 

 Executado(a)  Depositário(a) 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

7G
 Y

2Z
R

D
 3

4F
F

M
 A

G
R

R
A

PROJUDI - Processo: 0001679-24.2021.8.16.0181 - Ref. mov. 54.2 - Assinado digitalmente por Luis Paulo Padilha
28/04/2025: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: Auto de Penhora e Avaliação


